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REPRESENTAÇÃO

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Srª. Vereadora,

                        Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se REPRESENTE  EM CARÁTER
DE URGÊNCIA ao órgão competente GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SEDE), situada no Prédio GERAIS, 8° and - Rod.
Papa João Paulo II, 4001 - Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31630-901, a solicitação da
alteração do posicionamento do segmento Bancas de Jornais e Revistas dentro do Programa Minas
Consciente. Hoje, tal setor encontra se na " Onda 3" ou "Onda Amarela" no Programa de
Flexibilização do Comércio  estabelecido pelo Governo Estadual. Acreditamos que tal serviço, pode
ser enquadrado na "Onda 0" ou "Onda Verde" por se tratar de um serviço essencial por oferecer
acesso à informação diária, crédito para telefones celulares facilitando à comunicação à distância,
revistas passa tempo e palavras cruzadas importantes neste momento de isolamento social e
diversos itens essenciais para a população. Além disso, as bancas de jornais, não promovem
aglomerações, que é o grande item à ser restringindo no atual momento que atravessamos. 

Em ampla pesquisa, podemos verificar que diversas cidades do Brasil adotaram o
segmento bancas de jornais e revistas como essencial, inclusive em locais onde as medidas de
cuidado e proteção estão mais rígidas. Outro fator importante é a necessidade de tais
empreendedores, que nos últimos anos, já sofrem muito com a concorrência do mundo digital, e o
impacto da restrição ao trabalho destas pessoas por um longo tempo, pode acabar levando muitos à
falência. 

Desde já agradecemos à atenção e ficamos no aguardo da manifestação do Governo do
Estado de Minas Gerais.

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de maio de 2020.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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